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COMUNICADO OFICIAL N.º 28 

CONSELHO DE DISCIPLINA 

ÉPOCA 2018/2019 

 
2019.04.02 

 
Nos termos do art. 232.º do Regulamento de Disciplina da Federação 
Portuguesa de Futebol, para conhecimento dos sócios ordinários, órgãos da 
comunicação social e demais interessados, comunica-se que o Conselho de 
Disciplina da AFPD, na sua reunião ordinária de 2019.04.02, deliberou por 
unanimidade o seguinte: 

 
 

 
I – INSTAURAÇÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 
 

012-18/19 – Ao CLUBE DESPORTIVO SANTA CLARA, no jogo 
382.01.012.0, entre as equipas do Clube Desportivo Santa Clara e o Clube 
Operário Desportivo, no escalão de juniores futebol, a contar para a Taça 
Durvalino Moniz Barreto, por utilização irregular de agente desportivo, 
conforme estipulado no artº 78º 5.a do RD da FPF. 
 
013-18/19 - Ao CLUBE DESPORTIVO SANTA CLARA, no jogo 
673.02.010.1, entre as equipas do Clube Desportivo Santa Clara “B” e o 
Clube Desportivo Rabo de Peixe, no escalão de seniores futsal, a contar 
para o Campeonato de São Miguel, por utilização irregular de agente 
desportivo, conforme estipulado no artº 78º 5.b do RD da FPF. 
 
 
II – DECISÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 
 
009-18/19 – O Conselho de Disciplina deliberou aplicar a pena de 
SUSPENSÃO POR 4 JOGOS, ao atleta do Águia Clube Desportivo, ADRIANO  
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MANUEL SANTOS MACHADO Licença FPF 978353, nos termos do art. 153º nº 
2, do Regulamento de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol. 
 
010-18/19 – O Conselho de Disciplina deliberou aplicar a pena de 
SUSPENSÃO POR 3 JOGOS, ao atleta do Mira Mar Sport Clube, MARCO 
ROBERTO VENTURA Licença FPF 539856, nos termos do art. 153º nº 2, do 
Regulamento de Disciplina da Federação Portuguesa de Futebol. 

 
 
 
 
 
 

                          O Conselho de Disciplina da A.F.P.D. 
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